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PRESIDENTE

o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições regimentais, respaldado no artigo 128, inciso I, do Caderno Normativo
desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR a seguinte sugestão ao
Senhor Tauillo Tezelli - Prefeito do Município:

- Mediante a Secretaria competente, solicitamos que seja destinado um bebedouro
para a Unidade de Saúde da Vila Cândida.

JUSTIFICA TIVA:

Atendendo reivindicações dos munícipes usuários da
Unidade de Saúde, haja vista que os mesmos as vezes ficam horas para serem
atendidos e sem terem ao menos água para beber.

. Enviar cópia ao Senhor Ângelo Ribeiro, Rua da Glória, 1241, Vila Cândida.

SALA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná em 18 de março de 2002.
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